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DECRETO LEGISLATIVO N° 382, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense 

ao Sr. DIEGO VALE. 

A PRESIDENTA DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 

DIEGO VALE. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

03 de novembro de 2016. 

Sara MacZine da Silva 

Presidenta 
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GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

ELISMÁRIA CATARINA PINTO 
VEREADORA -PMDB 

Processo n° 14/2016 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 14/2016 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 

DIEGO VALE. 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Pode r Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. DIEGO 

VALE. 

Art. 2° -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 26 de outubro de 

2016. 

~, 
d'~~ ~ Ill ~ ~n nr~ 

Vereadora Elismária Catarina Pinto -PMDB 

JUSTIFICATIVA 

Trata a referida proposição conferir ao Sr. DIECJO VALE, o Título de 

Cidadão Cruzetense, a exemplo de outras pessoas que por deliberação desta Câmara 

mereceram tal honraria. 

Natural de Caicó-RN, filho de Roberto Fernandes Vale e Izabel Leni Vale. 

Reside em Caicó-RN, é Bacharel em Direito e Tecnólogo em Gestão Pública pela 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte — UFRN. Empresário como profissão esócio-

Diretor da Agência Referência Comunicação, em Caicó. 

Portanto, será digno de receber tal honraria. 

,~1'~Y ~ 
Vereadora lismária Catarina Pinto -PMDB 



DESPACHO 

A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 26/10/2016. 

.~E? 
~ ~~ 

Sara Mac ine da Silva 

Presidenta 

Ao Relator, Vereador ~,~l,cb ~o~ih-,,,,,,-,-.-

para opinar 

sobre o Prod. de Decreto Legislativo n° 14/2016. 

Salad oes, n~/10/2016. 

Sebastiao antos Dantas 

Presidente da ~~ L. R. 

~ 
1 

O meu p'ar~er é pela  ovação 

da referida proposição. 

Sala .. ~ Sessões, em: 

e ~( ~. D 1<c s,5 n-x ~ nr ~ L Cl ((JJ~u,t 
Relator í~ 

Parecer da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação, sobre o 

Proj. de Decreto Legislativo n° 14/2016. 

PARECER N° ~(ò /2016 

Somos de parecer  ~~,,~,~P 
a aprovação da referida proposição. 

Sal. .. es~ões,~em: ~, J,110/2016. 

Presidente 

Relator 

Membro 

O Proj. de Decreto Legislativo n° 14/2016 foi  c~,provado em 

única discussão na Sessão de: ~~J10/2016. 

por .~„~,~r,,i,•rr,,,,d.«,cie  de votos. 

Sara ãc ne da Silva 

Presidenta 


